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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

Ed

Artigo 1o - E obrigatório o cadastro, em

E o Estado de São Paulo , das pessoas que desempenhem a atividade de

VE guarda temporária de veículos automotores.

Me 94 1o - O cadastro de que trata o "caput! do

artigo 1o é de incumbência da Secretaria da Segurança Pública.

8 2o - Cabe também a Secretaria de Seguran-

ça Pública a fiscalização quanto ao efetivo cumprimento desta Lei.

Artigo 2o - A pessoa devidamente cadastrada

na Secretaria de Segurança Pública, para os fins do artigo 1o, devera ,

ao desempenhar suas funções, portar sempre o crachá ou equivalente, for-

necido por aquela Pasta, onde conste sua identificação mais completa pos

sivel, bem como o no de seu cadastro.

Paragrafo Único - A sanção pela inobservân-

cia do artigo 2o sera definida em Regulamento, expedido pelo Poder Execu

tivo.

Artigo 3o - Esta Lei sera regulamentada pe-

lo Poder Executivo, dentro de 60 (sessenta) dias, a contar de sua vigen-

cia.

Artigo 4o -As despesas decorrentes da apli-

cação desta Lei correrão por conta das dotações próprias do Orçamento |,

suplementadas se necessario.

Artigo 5o -— Esta Lei entrara em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Os assim chamados ' guardadores de carros "!

acabaram transformando-se, na maior parte das vezes, em tormento para os
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proprietarios de veiculos, principalmente em grandes cidades . Em busca

de uma vaga, quanto cidadão já não se viu premido entre o dilema de con-

fiar a guarda de seu veículo +, por alguma horas , a um desconhecido , ou

deixa-lo a merce da sorte, exposto aos ladroes 4

Ja é rotina a ameaça de alguns guardadores,

no sentido de que o veículo terminaraã riscado ou amassado, caso seu ser-

viço não seja contratado. E pior de tudo, com pagamento antecipado , na

quantia determinada unilateralmente. Mesmo pagando pelo serviço, muitas

pessoas, ao retornarem, têm a infelicidade de encontrar seus veículos a-

variados, ouseritao, nem mesmo. encontra-los.

Para sanar tal estado de coisas, o cadastro

do guardador de veiculos na Secretaria da Segurança Publica, que e provi

dência simples, protegerá ambas as partes: os proprietarios de veiculos,

e os guardadores honestos, que poderão, assim, conviver pacificamente.

Sala das Sessões, em
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